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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃONº 321/2019-CONSUP

UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Pará - SEGUP, Presidente do CONSUP, no uso de
suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da
Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999,
concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do
IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).

CONSIDERANDO a necessidade de promover o ingresso de candidatos aprovados no Concurso
Público de Edital nº 002 de 2016 - Curso de Formação de Oficiais PM, em atendimento a
convocação constante no Decreto Governamental publicado em Diário Oficial do Estado nº
33651 de 06/06/2018;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 246/2017 – CONSUP que aprovou o projeto
pedagógico do Curso de Formação de Oficiais da PMPA 2017;

CONSIDERANDO ainda a demanda de candidatos oriundos de decisão judicial para matrícula e
ingresso no Curso de Formação de Oficiais PM, ora em andamento na Academia de Polícia
Militar;

CONSIDERANDO finalmente a previsão de alteração da Matriz Curricular dos Cursos de
Formação de Oficiais das Polícias Militares do Brasil, decorrente da exigência de Graduação em
Direito para ingresso no curso;

RESOLVE:

Art.1º Convalidar a Resolução nº 246/2017 - CONSUP, para fins de ingresso de mais 01(uma)
turma com 01(um) pelotão de até 40(quarenta) alunos, no 1º ano do Curso de Formação de
Oficiais da PMPA;
Art.2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos procedimentos previstos
no projeto pedagógico do curso;
Art.3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições
em contrário.

Plenário do CONSUP, 27 de março de 2019.

UALAME FIALHOMACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
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